
 

 

ESCOLA DAS CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E PSICOLOGIA 

1º Ciclo/ Licenciatura em Animação Sociocultural 

 

 

Regulamento de “Estágio de Inserção Profissional” 

 

PREÂMBULO 

O 1º Ciclo de Estudos em Animação Sociocultural (ASC) está ancorado no Departamento de Educação 
e Psicologia (DEP) da Escola de Ciências Humanas e Sociais (ECHS) da Universidade de Trás-os-
Montes e Alto Douro (UTAD). Este ciclo de estudos está organizado em 3 anos, correspondendo a 6 
semestres, com o total de 180 ECTS. No segundo semestre do 3º ano, o plano de estudos do curso 
inclui a Unidade Curricular Práticas III: Estágio de Inserção Profissional, com 30 ECTS, que inclui uma 
componente de Estágio, de natureza curricular, em Instituição de Acolhimento (IA) com Protocolo de 
Cooperação com a UTAD e uma componente curricular, com horas para contacto com docentes, 
pesquisa específica, partilha de experiências, avaliação e elaboração de relatório. 

 

O presente regulamento diz respeito ao Estágio de Inserção Profissional em ASC, realizado ao abrigo 
de protocolos de cooperação interinstitucional entre a UTAD e as Instituições de Acolhimento, e 
rege-se pelas normas legais vigentes para o Ensino Superior e pelas normas estatutárias aplicáveis. O 
regulamento será divulgado na página da UTAD e no Sistema de Informação de Apoio ao Ensino 
(SIDE) e dele será dado conhecimento às IA, bem como aos estudantes estagiários, que ficarão 
vinculados ao seu cumprimento. 

 

CAPÍTULO I 

Artigo 1.º 

Princípios Gerais 

1. O Regulamento Geral do Estágio de Inserção Profissional da Licenciatura em Animação 
Sociocultural deve reger-se por regras claras que, tendo presentes as condições concretas de 
ensino, consagrem de maneira inequívoca os direitos e deveres de alunos e professores e 
contribuam para a melhoria da qualidade do processo de ensino/ aprendizagem/ formação. 

2. A concretização do objetivo referido no ponto 1. do presente Artigo passa por uma estratégia de 
ensino/ aprendizagem/ formação personalizada em que a pessoa do aluno/ formando desenvolva 
as valências necessárias à sua autonomia e independência. Devem ser dadas aos alunos 
oportunidades efetivas para desenvolverem essa autonomia e independência, nomeadamente, 
através de uma distribuição equilibrada dos tempos e espaços reservados às diferentes atividades 
letivas e outros meios de aprendizagem e formação. 

3. O Regulamento do Estágio obedece aos princípios orientadores do Curso da Licenciatura em 
Animação Sociocultural, procurando concretizar, em geral, os objetivos da Animação 
Sociocultural, da Formação em Animação e, em particular, do Estágio de Inserção Profissional. 

  



 

 

CAPÍTULO II 

Objetivos da Animação Sociocultural, da Formação em Animação Sociocultural e do Estágio  

Artigo 2.º 

Objetivos 

1. São objetivos da Animação Sociocultural: 

a) Responder às necessidades educativas de indivíduos, grupos e comunidades, de âmbito 
muito diverso, numa perspetiva de educação/ formação ao  longo da vida; 

b) Implantar a Animação Sociocultural e explicitar as necessidades de Animadores no terreno 
social, cultural e educativo; 

c) Assumir a Animação Sociocultural como um modo de educar, centrado na capacitação de 
indivíduos e grupos enquanto protagonistas capazes de construir o     seu próprio 
desenvolvimento pessoal e social, recorrendo a metodologias e estratégias participativas de 
intervenção pela intenção educativa dos seus agentes, tendo ou não como contexto 
instituições para isso vocacionadas. 

2. É objetivo da Formação em Animação Sociocultural: 

Formar, com recurso a metodologias específicas que se distinguem pelo objetivo educativo que 
intencionalmente transportam, futuros profissionais, Animadores Socioculturais – 
“pedagogos/educadores socioculturais” – capazes de compreender problemáticas educativas, 
sociais, culturais, identificar e analisar as necessidades de um grupo ou de uma comunidade, 
conceber e implementar estratégias dinâmicas de intervenção sociocultural.  

3. É objetivo do Estágio de Inserção Profissional da Licenciatura em Animação Sociocultural: 

Tendo como referência o perfil profissional e opções vocacionais estabelecidas para a Licenciatura 
em Animação Sociocultural, dotar o aluno de competências pessoais, sociais e profissionais, 
orientando-o num processo de construção de experiências de atuação profissional, pela sua 
inscrição num espaço de práticas de referência social, cultural, educativa e de aproximação à sua 
futura realidade profissional. 

 

CAPÍTULO III 

Organização do Estágio 

Artigo 3.º 

Duração 

1. O Estágio enquanto Unidade Curricular “Práticas III: Estágio de Inserção Profissional”, do 2.º 
semestre do 3.º ano da Licenciatura em Animação Sociocultural, inclui um total de 810 horas de 
trabalho, 462 horas de Estágio na(s) IA, 21 horas de Seminário, 28 horas de Orientação Tutorial e 
as restantes de trabalho autónomo. 

2. O Estagiário deverá construir o seu Projeto de Estágio, resultado da resposta às necessidades da 
IA e de acordo com o perfil profissional definido para o Animador Sociocultural. 

a) Nas 462 horas integrais na(s) IA, estão incluídas as reuniões com o Orientador Institucional; 

b) Os Estagiários deverão cumprir, em média 6 a 8 horas diárias – em horário laboral, mediante a 
conveniência institucional, competindo à Instituição de Acolhimento controlar a assiduidade 
do Estagiário devendo para o efeito ser preenchido e assinado pelo estudante e pelo 



 

Orientador Institucional o registo de presenças (Anexo A), devidamente carimbado pela IA; 

c) Excecionalmente poderá ser autorizada pela Comissão de Estágios (CE) a realização do Estágio 
em moldes distintos dos acima descritos para os estudantes que exerçam atividade 
profissional ou para os casos em que a Instituição ou o Projeto de Estágio implique uma gestão 
mais flexível, sem prejuízo do cumprimento da totalidade das 462 horas. 

 

Artigo 4.º 

Comissão de Estágios 

1. A Comissão de Estágios é constituída pelo Diretor(a) de Curso, que assumirá a Presidência da 
Comissão, e pelo(s) docente(s) de “Práticas III: Estágio de Inserção Profissional” que se constituem 
como Orientadores Académicos de Estágio. 

2. Compete à Comissão de Estágios definir anualmente as linhas estratégicas de Estágio, Informar os 
alunos acerca das Instituições de Acolhimento de Estágio disponíveis velar pelo cumprimento 
deste Regulamento de Estágio e regular os casos omissos no presente Regulamento. 

 

Artigo 5.º 

Orientador Académico e Orientador Institucional 

3. As atividades de Estágio são supervisionadas pelos Orientadores Académicos e tuteladas nos 
locais de Estágio, pelos Orientadores Institucionais de Estágio designados, para o efeito, pelas 
Instituições de Acolhimento, preferencialmente, formados em Animação Sociocultural ou áreas 
afins. 

4. Compete aos Orientadores Académicos de Estágio reunir semanalmente com os Estagiários, em 
grupo ou individualmente, nas horas de Seminário e Orientação Tutorial, para orientar e 
acompanhar o desenvolvimento do Estágio. 

5. Compete ao Orientador Institucional, acompanhar e orientar o aluno no local de trabalho, 
cabendo-lhe intervir no processo de avaliação de acordo com o Regulamento de Estágio.  

6. Em situações específicas, em que as distâncias geográficas impeçam a deslocação regular dos 
alunos Estagiários para reunir com os seus Orientadores Académicos nas instalações da UTAD, 
são permitidos outros meios igualmente regulares, via internet, em substituição das reuniões 
presenciais. 

 

Artigo 6.º 

Remuneração do Estágio 

1. O Estágio não é remunerado pela UTAD. Poderá haver lugar a uma remuneração ou, outro tipo de 
compensação por parte da Instituição de Acolhimento (subsídio de alimentação, alojamento, 
transporte, etc.) desde que esta entenda por bem fazê-lo, embora com caráter voluntário, pela 
atividade desenvolvida pelo Estagiário. 

2. Situação idêntica poderá acontecer caso o Estágio do aluno seja efetuado no estrangeiro.  

3. O aluno Estagiário poderá candidatar-se a Bolsas de Estudo, para a realização do seu Estágio no 
estrangeiro. 

 

 



 

Artigo 7.º 

Responsabilidade de risco 

Às Instituições de Acolhimento, não são imputadas quaisquer responsabilidades pelos riscos 
provenientes da atividade exercida pelo Aluno Estagiário, nem pelas condutas por ele assumidas. 
Para garantia das partes envolvidas, o aluno encontra-se coberto pelo seguro escolar.  

 

Artigo 8.º 

Condições de acesso e escolha do local de Estágio 

1. Têm acesso aos Estágios todos os alunos matriculados no 3.º Ano do Curso de Licenciatura em 
Animação Sociocultural, na UC de Práticas III: Estágio de Inserção Profissional. 

2. É ao aluno que  compete propor a realização do seu Estágio numa Instituição de Acolhimento por 
si escolhida e previamente contactada. 

3. A Comissão de Estágio facultará informações sobre as Instituições de Acolhimento com as quais a 
UTAD já possui protocolos de cooperação. Os alunos podem propor Instituições de Acolhimento 
que não constem das listas apresentadas, cabendo, no entanto, à Comissão de Estágio decidir 
caso a caso, depois de feitas todas as diligências necessárias, com vista a garantir a pertinência, 
adequabilidade e condições necessárias à realização efetiva do Estágio. 

4. Os procedimentos oficiais de pedido de Estágio são feitos pela Universidade/Direção de Curso e o 
aluno é informado da aceitação pela Instituição de Acolhimento pela Direção de Curso. 

5. Cabe à Instituição de Acolhimento manifestar disponibilidade de aceitação do Estagiário e 
designar o(s) Orientador(es) Institucional(ais). 

6. Se a Instituição de Acolhimento desejar, pode ser assinado em triplicado, o Contrato de Estágio 
(Anexo B) pela IA, Direção de Curso e Estagiário. 

 

Artigo 9.º 

Avaliação 

1. A avaliação do Estágio incide sobre o trabalho desenvolvido no âmbito da UC Práticas III: Estágio 
de Inserção Profissional, no seu todo, ou seja, sobre a execução/ realização das atividades de 
Estágio  propriamente dito, incluindo as avaliações contínuas ou processuais, e não 
exclusivamente sobre o Relatório Final de Estágio - documento escrito. 

2. Regendo-se unicamente pela modalidade de avaliação contínua, constituem elementos de 
avaliação da Unidade Curricular “Práticas III: Estágio de Inserção Profissional” e respetiva 
ponderação: 

a) Organização do Relatório de Estágio, de acordo com as normas, a estrutura e os prazos 
propostos na UC Práticas III – 60%. 

b) Execução das atividades de Estágio e desenvolvimento de competências comunicacionais, 
atitudinais, técnicas e cognitivas, objeto de apreciação por parte do(s) Orientador(es) 
Institucional(ais) na Ficha de Avaliação (Anexo C) – 20%. 

c) Participação e realização das tarefas propostas nas aulas de Seminário e Orientação Tutorial da 
UC Práticas III, objeto de apreciação por parte do(s) Orientador(es) Académico(s) – 20%. 

 

 



 

Artigo 10.º 

Relatório Final de Estágio 

1. Objetivos e Fundamentos: 

a) O Relatório Final de Estágio é um documento escrito e traduz o processo seguido em cada uma 
das fases do Projeto de Estágio. Reflete tudo aquilo que se conseguiu, assim como as 
limitações encontradas durante a sua execução. Daí que recolhe os resultados positivos e 
negativos obtidos; 

b) O Relatório Final de Estágio inclui toda a reflexão produzida sobre o trabalho de Estágio, tendo 
em consideração, sobretudo, a aplicação dos conhecimentos e das competências teórico-
práticas relativos ao campo e estratégias de Animação Sociocultural adquiridos ao longo do 
Curso, e sua confrontação com as experiências e vivências concretizadas ao longo do Estágio; 

c) O Relatório Final de Estágio deve demonstrar a capacidade do aluno para questionar as 
práticas profissionais e relacioná-las com as problemáticas teóricas tratadas ao longo do curso. 

 

Artigo 11.º 

Disposições finais e transitórias 

Os casos omissos ou litigiosos serão avaliados e resolvidos pela Direção de Curso e pelos órgãos 
competentes da UTAD. 

 

 
Anexo A Registo de Presenças 
Anexo B Contrato de Estágio 
Anexo C Ficha de Avaliação 



 
 
 
 

 

REGISTO DE PRESENÇAS 

 

Instituição de Acolhimento _______________________________________________________ 
 
Orientador(a) __________________________________________________________________ 
 
Aluno(a) ______________________________________________________________________ 
 
 

Data Sumário Horas Rubrica 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 

Data ___/ ___/ ______ 

 

___________________________________ 

Orientador(a) Institucional 

 

___________________________________ 

Aluno(a) 



  

 
CONTRATO DE ESTÁGIO CURRICULAR 

 
ARTIGO 1.º 

1. O Presente Contrato de Estágio é celebrado entre a Direção de Curso de 1º Ciclo de Animação 
Sociocultural da UTAD e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada de 
Instituição de Acolhimento (IA), e o aluno estagiário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
com o número mecanográfico XXXXX.  

 
ARTIGO 2.º 

1. O Estágio integra-se na Unidade Curricular “Práticas III: Estágio de Inserção Profissional”, 
lecionada no 2º semestre do 3º ano da Licenciatura em Animação Sociocultural em que se 
pretende promover a integração do aluno em contextos da prática profissional da Animação 
Sociocultural. Terá início no dia 00/ 00/ 2024 e pode terminar após a realização de 462 horas 
de estágio. 

2. O Estágio tem como objetivos essenciais, tendo como referência o perfil profissional e opções 
vocacionais estabelecidas para a Licenciatura em Animação Sociocultural, dotar o aluno de 
competências pessoais, sociais e profissionais, orientando-o num processo de construção de 
experiências de atuação profissional, pela sua inscrição num espaço de práticas de referência 
social, cultural, educativa e de aproximação à sua futura realidade profissional. 

 
ARTIGO 3.º 

1. Espera-se do aluno estagiário: 
a. Capacidade de compreensão das problemáticas subjacentes ao campo de intervenção, em 

articulação com pressupostos teóricos da Animação Sociocultural; 
b. Capacidade de desenvolver competências de planificação e implementação de projetos 

de intervenção sociocultural fundamentados em princípios teóricos e práticos desta área. 
c. Capacidade de aplicar métodos e técnicas de intervenção em Animação Sociocultural 

ajustados às problemáticas e público-alvo; 
d. Capacidade de reflexão crítica sobre a atuação desenvolvida em contexto de estágio; e 
e. Capacidade de reflexão sobre as atitudes e valores da profissão no âmbito dos 

pressupostos ético-deontológicos da profissão. 
2. Ao aluno devem ser explicadas a estrutura organizacional da IA, tal como as relações de poder 

formal e informal dentro da mesma (organograma, processos de tomada de decisão e 
relações horizontais interpessoais). 

3. Compromisso na preservação da informação sigilosa que lhe seja confiada no decurso do seu 
Estágio com exceção da previamente autorizada, com vista à realização do seu Relatório de 
Estágio. 

 
ARTIGO 4.º 

1. A IA aceita que o aluno estagiário de Animação Sociocultural desenvolva o Estágio no âmbito 
das áreas de atuação próprias das competências do Animador Sociocultural. 

2. A IA compromete-se a assegurar que a supervisão das práticas de Estágio na instituição seja 
realizada por um profissional da área numa atitude de colaboração com os docentes 
responsáveis pela Unidade Curricular “Práticas III: Estágio de Inserção Profissional”. 

3. A IA não se responsabilizará por qualquer acidente de trabalho que o aluno seja vítima e 
tenha ocorrido, quer nas instalações, quer na deslocação para o local de Estágio, estando o  
estagiário abrangido pelo seguro escolar obrigatório. 



  

 
ARTIGO 5.º 

1. A IA recebe o estagiário de Animação Sociocultural nas seguintes condições: 
a. Sendo um Estágio curricular não haverá lugar a remuneração ao estagiário; 
b. O Estágio tem início na data estipulada e pode terminar após a realização das 462 horas; 
c. Os horários e a organização das tarefas dos estagiários serão definidos pela IA. 
d. Sem prejuízo das condições anteriores, a IA deve permitir que o estagiário possa dispor de 

tempo para se deslocar à UTAD para participação em seminários e eventos pedagógico-
científicos; 

e. Cada estagiário terá assegurado um Orientador Académico, que estabelecerá contacto 
com a IA e um Orientador Institucional, nos termos do Regulamento de Estágio em vigor; 

f. Do Estágio não resulta qualquer vínculo laboral entre o estagiário e a IA. Todavia, o 
estagiário estará sujeito a todas as obrigações normais da relação laboral que se lhe 
possam razoavelmente aplicar destacando-se, a título exemplificativo, os deveres de 
lealdade, confidencialidade, assiduidade e respeito. A violação de qualquer dever 
fundamental, impede a continuação do Estágio, devendo o fato ser comunicado e a sua 
fundamentação ser feita e reportada à Direção de Curso; 

g. A IA empreenderá todos os esforços para que o aluno da UTAD possa efetuar o seu Estágio 
em situação real, nas suas áreas específicas de formação, e de acordo com o programa de 
estágio previamente definido entre o aluno e as partes contratantes; e 

h. O estagiário reportará, formalmente, antes do início do Estágio, a existência de algum 
possível conflito de interesses aos orientadores académico e orientador institucional. 

 
ARTIGO 6.º 

1. No final do estágio, a avaliação do estagiário obedecerá aos procedimentos estipulados no 
Regulamento de Estágio de Animação Sociocultural da UTAD em vigor, utilizando-se para o 
efeito, a ficha de avaliação. O Orientador Institucional deverá fazer chegar a ficha de 
avaliação, preenchida, assinada e carimbada, ao Orientador Académico. 

 
Vila Real, dia de mês de 2024 
 

 
Direção de Curso de ASC 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Prof.ª Carla M. Teixeira) 

 
Instituição de Acolhimento 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Dr./Eng./Sr. XXXXXXXXX) 

 
Estagiário 

 
 
 
 

___________________________________ 
(Nome do aluno)

 



 
 
 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO 
 

Instituição de Acolhimento ____________________________________________________________________ 
 
Orientador(a) ______________________________________________________________________________ 
 
Aluno(a)___________________________________________________________________________________ 
 

 

 
Insuficiente Suficiente Bom Muito Bom Excelente 

0 a 9 10 a 13 14 a 16 17 a 18 19 a 20 

Domínio 
Comunicacional 

Comunicou de forma assertiva      

Dominou vocabulário técnico      

Estabeleceu formas de comunicação adaptadas às 
pessoas e ao contexto de estágio 

     

Domínio 
Atitudinal 

Apresentou atitudes de integração na equipa técnica      

Apresentou atitudes éticas e profissionais perante os 
intervenientes 

     

Estabeleceu uma relação de confiança com os 
intervenientes 

     

Foi assíduo(a)      

Foi pontual      

Revelou autonomia      

Teve iniciativa      

Foi organizado(a)      

Revelou-se responsável perante os compromissos e 
tarefas assumidos 

     

Domínio 
Cognitivo 

Revelou capacidades de autoavaliação ao nível do seu 
desempenho e do projeto 

     

Conheceu a dinâmica institucional/ comunitária/ 
relacional 

     

Revelou interesse em desenvolver novas 
competências 

     

Revelou criatividade      

Foi capaz de integrar as críticas e de as mobilizar 
para melhoria do seu desempenho 

     

 

Avaliação Geral (Escala de 0-20 valores) __________________ valores 



 
 
 
 
 

Observações/ Comentários (Se preferir, pode anexar folha com as observações) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Orientador(a) ______________________________________________________ Data ____/ ____/ _______  


